
 
 

DESPACHO 

 

Considerando a certidão lavrada pela Agente de Contratação informando que a 
Dispensa de Licitação nº 01/2026 restou deserta, e tendo em vista a necessidade do 
objeto para a continuidade das atividades do SAAE, determino a reabertura do prazo 
para recebimento de propostas pelo período de 3 (três) dias úteis, a contar da 
publicação realizada em 10 de fevereiro de 2026, às 9h, com encerramento em 13 de 
fevereiro de 2026, às 9h, mantendo-se inalteradas as demais condições do aviso de 
dispensa. 

Proceda-se à atualização da divulgação no PNCP e à comunicação dos interessados 
pelos meios disponíveis. 

 

 

Ipanema/MG, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

Guilherme de Andrade Werneck 
Diretor Presidente 


